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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Soiicita 0 sr. Diretor da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Sao José do Rio Preto, ouvidos os ór-

gãos superiores, a renovação da designação do Professor Li-

vre-docente RUDOLF LENHARD para as funções de Professor Titu-

lar, junto ao Departamento de Educação. O interessado se en-

contra designado para o exercício de tais funções desde outu-

bro/71. 

2. Apreciação: Analisando as atividades que vêm sendo desenvol-

vidas pelo elemento em questão, em especial aquelas relati-

vas aos últinos 3 anos, verifica-se que, a par das intensas 

atribuições didáticas, publicou trabalhos em revistas espe-

cializadas e livros didáticos; ministrou cursos; orientou 

pesquisas. 

Possui, pois, atividades que o credenciam a con-

tinuar no exercício das funções ora pleiteadas. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à renovação da designação do Professor Livre-docente 

Rudolf Lenhard para as funções de Professor Titular, junto ao 

Departamento de Educação, da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de São José do Rio Preto. 

São Paulo, 23 de novembro de 1974. 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amé-

lia Americano Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptis-

ta Filho, Oswaldo Aranha,Bandeira de Mello, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxx e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

Proc.no

